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COMUNICADO 

  

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 22, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgados no tocante a obrigatoriedade do concurso 

público para preenchimento de cargos de consultor jurídico e assistente jurídico, 

acarretando a exoneração dos ocupantes de cargo em comissão e transporte 

aéreo internacional, greve de pilotos, cancelamento de voo, ofensa ao princípio 

da confiança, direito ao ressarcimento dos danos.       

  

Fonte: DJERJ 

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

 

TJRJ publica edital de concurso para juiz substituto 

  

Fonte: TJRJ 

  

 
  

NOTÍCIAS STF 

  

Mantidas as prisões de condenados na Operação Lama Asfáltica em MS 
  

A Primeira Turma manteve a prisão do ex-deputado federal e ex-secretário de Obras de Mato Grosso do Sul 

Edson Giroto e de seu cunhado Flávio Henrique Garcia Schrocchio, condenados pelo delito de lavagem de 

dinheiro no âmbito da “Operação Lama Asfáltica”, que apura fraudes em obras de saneamento e de conservação 
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de rodovias em Mato Grosso do Sul. Eles foram condenados, respectivamente, a 9 anos, 10 meses e 3 dias e a 

7 anos, 1 mês e 15 de reclusão. 

  

Por maioria, os ministros negaram provimento a recurso (agravo) na Reclamação (Rcl) 30313, sob o 

entendimento de que a manutenção da prisão é legal, pois a sentença condenatória prevê regime inicial fechado 

e não estabeleceu o direito de recorrerem em liberdade. 

  

O recurso foi interposto contra decisão do relator, ministro Alexandre de Moraes que, em maio de 2018, cassou 

acórdãos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que haviam revogado as prisões preventivas 

decretadas no âmbito da operação. O ministro observou, na ocasião, que as preventivas foram revertidas pelo 

TRF mesmo depois de a Primeira Turma ter decidido, no Habeas Corpus (HC) 135027, que a fundamentação 

dos decretos prisionais era idônea e que o recolhimento cautelar dos investigados era necessário para garantir 

a ordem pública. 

  

Em seu voto, o ministro afirmou que não há obstáculos para que o juiz de primeira instância reanalise o caso. 

Ele observou que, em relação aos outros seis corréus na Operação Lama Asfáltica, as preventivas já foram 

revogadas, mas as prisões de Giroto e Schrocchio foram mantidas pelo fato de já terem sido sentenciados. “Hoje, 

o título que sustenta a prisão de ambos é a sentença condenatória de primeiro grau, não mais a preventiva que 

foi objeto da reclamação”, salientou. 

  

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que entende que a prisão preventiva decretada em 2017 foi 

extemporânea, pois as acusações são referentes a atos supostamente praticados em 2001. 

  

Veja a notícia no site 

  

2ª Turma mantém decisão que assegurou a condenado em segunda instância o direito de 

recorrer em liberdade 

  

Após empate na votação em julgamento realizado, a Segunda Turma manteve decisão do ministro Ricardo 

Lewandowski, proferida no Habeas Corpus (HC) 151430, que garantiu a um réu condenado em primeira e 

segunda instâncias o direito de recorrer em liberdade até o trânsito em julgado (quando não couber mais recurso) 

da sua condenação. 

  

A Turma analisou agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal (MPF) contra a decisão individual 

do ministro que havia concedido o habeas corpus. O caso começou a ser julgado em sessão virtual do colegiado, 

quando o relator votou pelo desprovimento do recurso, reafirmando seu posicionamento contrário à execução 

provisória da pena antes do trânsito em julgado da condenação. No caso concreto, ele observou que a sentença 

garantiu ao réu o direito de recorrer em liberdade, e o Ministério Público não apelou deste ponto da decisão, o 

que, segundo seu entendimento, levou ao trânsito em julgado dessa parte. 

  

Para o relator, foi ilegal a decisão do juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal, que, após o 

julgamento da apelação pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), determinou o início 

do cumprimento de pena sem que o Ministério Público tenha questionado o direito de aguardar a condenação 

definitiva em liberdade. 

  

Julgamento presencial 
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Pedido de vista do ministro Edson Fachin retirou o caso do ambiente virtual e o levou para julgamento presencial. 

Na sessão desta terça-feira, o relator manteve seu voto pelo desprovimento do recurso, e foi acompanhado pelo 

ministro Gilmar Mendes. 

  

Ao divergir do relator, o ministro Edson Fachin lembrou que o entendimento majoritário do Plenário do STF, até 

o momento, é no sentido do cabimento do início da execução provisória da pena após condenação confirmada 

em segunda instância. Para o ministro, somente o Plenário seria competente para rever seus próprios 

precedentes. 

  

Sobre o argumento de que a sentença garantiu o direito de o réu recorrer em liberdade, o ministro Fachin 

salientou que esse tema também foi analisado pelo Plenário do STF no julgamento do HC 152752 (impetrado 

em favor do ex-presidente Lula), quando a maioria entendeu que a determinação de cumprimento da pena 

condenatória, mesmo que a sentença assegure de forma genérica o direito de recorrer em liberdade, não torna 

mais gravosa a situação do réu. A ministra Cármen Lúcia acompanhou a divergência. 

  

Com o empate na votação, foi proferido resultado mais favorável ao investigado, conforme determina o artigo 

146, parágrafo único, do Regimento Interno do STF. 

  

Veja a notícia no site 

  

2ª Turma mantém condenação de envolvidos em esquema de superfaturamento no Detran-

RN 

  

A Segunda Turma concluiu o julgamento da Ação Originária (AO) 2093, por meio do qual sete condenados por 

envolvimento em esquema de superfaturamento na compra de livros pelo Departamento Estadual de Trânsito do 

Rio Grande do Norte (Detran-RN) recorreram da sentença aplicada pela Justiça Estadual. Prevaleceu no 

julgamento o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, pelo provimento parcial das apelações. 

  

De acordo com os autos, em 2002, o Detran-RN contratou a empresa Elias Avelino dos Santos para a aquisição 

de 32.108 livros de educação para o trânsito, a serem fornecidos por uma editora. Ficou comprovado que a 

autarquia estadual pagou R$ 28 por exemplar, quando o preço unitário era de R$ 7,50, e que, mesmo pagando 

por 32 mil livros, só havia recebido 14.684. O valor superfaturado foi dividido entre os integrantes do esquema, 

com prejuízo ao erário, em valores da época, de aproximadamente R$ 800 mil. 

  

Os envolvidos foram condenados pelos crimes de peculato, falsificação de documento e dispensa ilegal de 

licitação. A apelação chegou ao Supremo porque mais da metade da composição do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Norte se deu por impedida ou suspeita de atuar no processo (artigo 102, inciso I, alínea “n”, 

Constituição Federal). 

  

Penas 

  

O colegiado acolheu parcialmente a apelação para retirar do crime de peculato a majorante prevista no parágrafo 

2º do artigo 327 do Código Penal em relação a Joumar Batista, Rogério Jussier, Valter Sandir, Welbert Accioly. 

O Detran, autarquia pertencente à administração pública indireta, não se encontra no rol previsto no dispositivo 

legal, que prevê aumento de pena quando os autores dos crimes forem ocupantes de cargos em comissão ou 
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de função de direção ou assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, 

empresa pública ou fundação. 

  

As penas relativas ao crime de peculato ficaram fixadas nos seguintes patamares: 4 anos e 6 meses de reclusão 

e 70 dias-multa para Joumar; 6 anos de reclusão e 85 dias-multa para Rogério Jussier; 5 anos de reclusão e 80 

dias-multa para Valter Sandi; e 5 anos e 6 meses de reclusão e 85 dias-multa para Welbert. Os corréus 

condenados pelos crimes de inexigibilidade de licitação e de falsificação de documento, no entanto, tiveram as 

penas mantidas. 

Em relação a Antônio Patriota de Aguiar, o colegiado reconheceu como a culposa a conduta de peculato, ao 

verificar que ele não se beneficiou de qualquer vantagem indevida, e, consequentemente, a atipicidade do crime 

de inexigibilidade ilegal de licitação, em razão da inexistência da conduta na modalidade culposa. Diante do novo 

enquadramento dado ao delito de peculato, a ministra declarou extinta a punibilidade em decorrência da 

prescrição. Os corréus Sérgio Rebouças e de Jaelson de Lima não sofreram alteração em suas penas fixadas 

na sentença. 

  

Voto-vista 

  

O julgamento da AO 2093 foi retomado na sessão de hoje com o voto-vista do ministro Gilmar Mendes, que 

divergiu da relatora em dois pontos. O ministro acolhia o pedido para reduzir a pena referente à dispensa ilegal 

de licitação para 3 anos e 6 meses de detenção e reconhecia a imprestabilidade do interrogatório do corréu 

colaborador Elias Avelino em relação a Sérgio Andrade porque, na ocasião, ele não estava assistido de defesa 

técnica. Em seu voto, no entanto, Mendes não anula o processo, pois verificou que há nos autos provas 

autônomas suficientes para sustentar a condenação de Andrade, independentemente do interrogatório do 

colaborador. 

  

Revisor da AO 2093, o ministro Edson Fachin já havia votado seguindo integralmente a relatora. O ministro 

Ricardo Lewandowski, que votou na semana passada, ficou parcialmente vencido. 

  

Veja a notícia no site 

  

1ª Turma afasta nulidade de julgamento sem a presença de defensor devidamente intimado 

  

A Primeira Turma rejeitou a tramitação (não conheceu) de Habeas Corpus (HC 165534) apresentado pela defesa 

do procurador de Justiça afastado Elio Gitelman Fischberg, condenado por falsificar visto de permanência no 

Brasil para um libanês em sessão que não contou com a presença do seu defensor. A maioria dos ministros 

entendeu que, embora a intimação dos advogados seja necessária, a ausência da defesa técnica no julgamento 

não invalida a condenação. 

  

Elio Fischberg entrou para o Ministério Público Estadual do Rio de Janeiro antes da Constituição Federal de 

1988, época em que os procuradores tinham o direito de exercer a advocacia, e, inicialmente, atuou no caso em 

causa própria. Embora intimado pelo Diário Oficial e pessoalmente para apresentar alegações finais, ele não o 

fez. Diante disso, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) designou defensor público para 

representá-lo, e este apresentou as alegações finais num documento de 34 páginas. Na sessão de julgamento, 

no entanto, o defensor não estava presente. 

  

Nulidade 
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No HC, a defesa do procurador pedia a nulidade do julgamento da ação penal, que resultou na sua condenação 

a 4 anos e 4 meses de prisão. Os advogados alegavam que Fischberg não havia sido intimado e, assim, nem 

ele nem o defensor estavam presentes. Os advogados também solicitavam a indicação de novo julgamento, a 

ser realizado com respeito ao princípio constitucional da presença de defesa técnica na audiência. 

  

Tentativa artificial 

  

O voto do ministro Luís Roberto Barroso no sentido de não admitir o HC foi seguido pela maioria dos ministros 

da Primeira Turma. Para ele, houve uma tentativa artificial de gerar nulidade no julgamento. O ministro citou 

precedente – Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC 119194) – no qual a Turma assinalou que a ausência 

de sustentação oral em sessão de julgamento da ação penal originária não invalida a condenação quando a 

defesa tiver sido intimada. O relator, ministro Marco Aurélio, ficou vencido. 

  

Veja a notícia no site 

  

Suspensa ordem de exoneração imediata de servidores comissionados de Osasco (SP) 

  

O presidente, ministro Dias Toffoli, deferiu pedido liminar formulado pelo Município de Osasco (SP) e suspendeu 

os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que havia determinado a exoneração imediata 

de 389 servidores ocupantes de cargos em comissão. Ao decidir na Suspensão de Liminar (SL) 1246, o ministro 

considerou plausível o argumento de que a exoneração, poderia inviabilizar diversas políticas públicas essenciais 

para a gestão municipal. 

  

Segundo Toffoli, a decisão do TJ-SP, ao suspender a eficácia da legislação municipal e determinar, em prazo 

exíguo, a exoneração dos ocupantes dos cargos comissionados declarados inconstitucionais, representa grave 

risco de dano à ordem e à economia públicas do município. Ele observou que a medida geraria impacto em 

pastas sensíveis, como saúde, segurança pública e assistência social, sem contar o prejuízo à continuidade das 

políticas públicas e da prestação dos serviços públicos. Em sua decisão, o presidente do STF afirmou que, em 

situação semelhante (SL 1191), relativa ao Estado de São Paulo), ao verificar existência de grave lesão à ordem 

pública, suspendeu decisão do TJ-SP que inviabilizava novas contratações temporárias e prorrogação dos 

contratos já celebrados, “comprometendo de forma irreversível a prestação dos serviços públicos de educação, 

saúde e segurança pública no estado. Mais recentemente, em junho deste ano, Toffoli também analisou caso 

semelhante na SL 1229, quando, a pedido do Município de Campinas (SP), suspendeu os efeitos de decisão do 

TJ paulista que havia determinado a imediata exoneração de todos os servidores municipais comissionados. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

  
Motorista de aplicativo é trabalhador autônomo, e ação contra empresa compete à Justiça 

comum 
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A Segunda Seção, em conflito de competência, determinou que cabe ao Juizado Especial Cível de Poços de 

Caldas (MG) julgar o processo de um motorista de aplicativo que teve sua conta suspensa pela empresa. O 

colegiado entendeu que não há relação de emprego no caso. 

  

Na origem, o motorista propôs ação perante o juízo estadual solicitando a reativação da sua conta no aplicativo 

e o ressarcimento de danos materiais e morais. Segundo ele, a suspensão da conta – decidida pela empresa 

Uber sob alegação de comportamento irregular e mau uso do aplicativo – impediu-o de exercer sua profissão e 

gerou prejuízos materiais, pois havia alugado um carro para fazer as corridas. 

  

Ao analisar o processo, o juízo estadual entendeu que não era competente para julgar o caso por se tratar de 

relação trabalhista, e remeteu os autos para a Justiça do Trabalho, a qual também se declarou impedida de julgar 

a matéria e suscitou o conflito de competência no STJ, sob a alegação de que não ficou caracterizado o 

vínculo empregatício. 

  

Trabalho autônomo 

  

Em seu voto, o relator do conflito, ministro Moura Ribeiro, destacou que a competência ratione materiae (em 

razão da matéria), em regra, é questão anterior a qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo 

determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre diretamente do pedido e da causa de pedir 

deduzidos em juízo. 

  

Moura Ribeiro ressaltou que os fundamentos de fato e de direito da causa analisada não dizem respeito a 

eventual relação de emprego havida entre as partes, e sim a contrato firmado com empresa detentora de 

aplicativo de celular, de cunho eminentemente civil. 

  

"A relação de emprego exige os pressupostos da pessoalidade, habitualidade, subordinação e onerosidade. 

Inexistente algum desses pressupostos, o trabalho caracteriza-se como autônomo ou eventual", lembrou o 

magistrado. 

  

Sem hierarquia 

  

O relatou acrescentou que a empresa de transporte que atua no mercado por meio de aplicativo de celular é 

responsável por fazer a aproximação entre os motoristas parceiros e seus clientes, os passageiros, não havendo 

relação hierárquica entre as pessoas dessa relação. 

  

"Os motoristas de aplicativo não mantêm relação hierárquica com a empresa Uber porque seus serviços são 

prestados de forma eventual, sem horários pré-estabelecidos, e não recebem salário fixo, o que descaracteriza 

o vínculo empregatício entre as partes." 

  

Por fim, o magistrado salientou que as ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente permitiram criar uma 

nova modalidade de interação econômica, fazendo surgir a economia compartilhada (sharing economy), em que 

a prestação de serviços por detentores de veículos particulares é intermediada por aplicativos geridos por 

empresas de tecnologia. 

  



"O sistema de transporte privado individual, a partir de provedores de rede de compartilhamento, detém natureza 

de cunho civil. Nesse processo, os motoristas, executores da atividade, atuam como empreendedores individuais, 

sem vínculo de emprego com a empresa proprietária da plataforma", afirmou. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fundamentação não pode se limitar à transcrição de outra peça, reafirma Terceira Seção 

  
Para a Terceira Seção, a mera transcrição de outra decisão ou de manifestação nos autos, sem qualquer 

acréscimo, não basta para suprir a exigência de fundamentação prevista no artigo 93, IX, da Constituição 

Federal. 

Ao reafirmar esse entendimento, o colegiado acolheu embargos de divergência para dar provimento a um recurso 

especial e determinar o retorno dos autos ao tribunal de origem para novo julgamento. 

  

"A corte de origem, ao apreciar o apelo defensivo, limitou-se a fazer remissão ao parecer ministerial, sequer 

transcrito no acórdão, sem tecer qualquer consideração acerca das preliminares arguidas, o que não se coaduna 

com o imperativo da necessidade de fundamentação adequada das decisões judiciais" – explicou o relator, 

ministro Nefi Cordeiro. 

  

Nulidade 

  

No caso analisado, um homem acusado de tráfico de drogas questionou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul (TJRS) que o condenou com base em interceptação telefônica judicialmente autorizada, a qual 

envolvia pessoas diferentes daquelas investigadas inicialmente. 

  

No julgamento de embargos de declaração, o TJRS afirmou que não configura omissão ou nulidade o fato de um 

acórdão adotar como fundamento as razões da sentença ou do parecer ministerial. Esse foi o mesmo 

entendimento da Quinta Turma do STJ, que negou provimento ao recurso especial. 

  

Ao apresentar os embargos de divergência, a defesa citou julgado da Sexta Turma que havia reconhecido a 

nulidade de acordão que adotou parecer do Ministério Público sem qualquer acréscimo dos julgadores. Pediu o 

provimento do recurso para anular o julgamento do TJRS por vício de fundamentação. 

  

Complementações necessárias 

  

O ministro Nefi Cordeiro esclareceu que, nos termos da orientação firmada pela Terceira Seção no julgamento 

do HC 216.659, não basta para suprir a exigência constitucional de fundamentação que a decisão faça remissão 

a manifestações de terceiros nos autos, sem ser demonstrada a efetiva apreciação do caso concreto e das 

alegações trazidas pela parte. 

  

"Não serve como fundamentação exclusivamente a remissão a manifestações de terceiros, exigindo-se 

complementações demonstradoras do efetivo exame dos autos e teses arguidas. Impõe-se, pois, a reforma do 

acórdão impugnado, para que o tribunal de origem realize novo julgamento, como entender de direito, inclusive 

quanto ao necessário exame das preliminares", afirmou o relator. 
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Veja a notícia no site 

  

Mandado de segurança não pode ser impetrado contra ato de gestão de concessionária de 

serviço público 

  

Com base nos princípios da Lei 12.016/2009 e em precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Quarta 

Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) para considerar incabível mandado de 

segurança impetrado contra ato do presidente da Telecomunicações de São Paulo S/A (Telesp), que impôs a 

um particular exigências para o reconhecimento de cessão de direitos sobre ações. 
  

De acordo com o mandado de segurança, o autor adquiriu, por cessão, direitos relativos às ações da Telesp, 

mas a concessionária se recusou a transferir-lhe as ações. Segundo o particular, por esse motivo, ele não 

conseguia negociar os papéis no mercado. 

  

A Telesp questionou o cabimento do mandado de segurança em recurso ao STJ. 

  

Requisito de supremacia 

  

O relator do recurso especial, ministro Antonio Carlos Ferreira, destacou que o próprio tribunal paulista entendeu 

não ser o mandado de segurança a via adequada, por se tratar de relação entre a empresa e seu acionista, mas 

manteve a sentença com base nos princípios da efetividade da Justiça e da instrumentalidade das formas, além 

de mencionar precedentes do STJ que dariam uma amplitude maior ao cabimento dos mandados de segurança. 

Segundo o relator, o artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei 12.016/2009 dispõe expressamente que não cabe mandado 

de segurança contra os atos de gestão comercial praticados pelos administradores de empresas públicas, 

sociedades de economia mista e concessionárias de serviço público. 

  

"No caso, o mandado de segurança tencionava incluir o impetrante como titular das ações adquiridas da 

concessionária de serviço público impetrada, para sua livre disposição. Portanto, a relação jurídica conflituosa 

diz respeito ao vínculo entre a sociedade empresarial e seu acionista, sob regência exclusiva de normas do direito 

privado, sem nenhuma conexão com a atividade-fim de prestação de serviço de telecomunicação", afirmou o 

ministro 

  

Ao dar provimento ao recurso da Telesp, Antonio Carlos Ferreira mencionou precedentes do STJ no sentido de 

que os atos de gestão não possuem o requisito da supremacia, por isso são meros atos da administração, e não 

atos administrativos. Nesses casos, a administração e o particular estão em igualdade de condições, e o ato 

praticado não está vinculado ao exercício da função pública. 

  

Veja a notícia no site 

  

Execução de dívida condominial pode incluir parcelas a vencer 

  

Com base nos princípios da efetividade e da economia processual, a Terceira Turma considerou válida a inclusão 

de parcelas vincendas em ação de execução de dívidas condominiais, até o cumprimento integral da obrigação. 
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Em decisão interlocutória na ação de execução, o juiz entendeu não haver possibilidade de inclusão das parcelas 

que vencessem no curso do processo. Por isso, determinou a intimação do condomínio para limitar a execução 

ao montante vencido ou converter a ação em procedimento ordinário, caso pretendesse a inclusão das verbas a 

vencer. 

  

A decisão foi confirmada pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que entendeu que a execução deve ser 

instruída com o título executivo líquido, certo e exigível, que se materializa com o crédito vencido e com a memória 

atualizada do débito. 

  

Prestações sucessivas 

  

Relatora do recurso especial do condomínio, a ministra Nancy Andrighi apontou que o artigo 323 do Código de 

Processo Civil de 2015 prevê que, no processo de conhecimento que tiver por objeto o cumprimento de obrigação 

em prestações sucessivas, elas serão consideradas incluídas no pedido, e serão abarcadas pela condenação 

enquanto durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las. 

  

Entretanto, ressalvou a ministra, a controvérsia dos autos diz respeito à ação de execução, tendo em vista que, 

como requisito legal para o seu ajuizamento, exige-se liquidez, certeza e exigibilidade do título. 

  

A relatora também lembrou que o CPC/2015 inovou ao permitir o ajuizamento de execução para a cobrança de 

despesas condominiais, considerando como título executivo extrajudicial o documento que comprove o crédito 

referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias não pagas. 

  

Segundo Nancy Andrighi, deve-se admitir a aplicação do artigo 323 do CPC/2015 ao processo de execução 

porque, primeiro, o novo código prevê, em seu artigo 771, a aplicação subsidiária das disposições relativas ao 

processo de conhecimento às ações executivas. Além disso, o artigo 318 estabelece que o procedimento 

comum se aplica subsidiariamente aos procedimentos especiais e ao processo de execução. 

  

"Tal entendimento está em consonância com os princípios da efetividade e da economia processual, evitando o 

ajuizamento de novas execuções com base em uma mesma relação jurídica obrigacional", concluiu a ministra 

ao dar provimento ao recurso do condomínio. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fundamentação não pode se limitar à transcrição de outra peça, reafirma Terceira Seção 

 

Para a Terceira Seção, a mera transcrição de outra decisão ou de manifestação nos autos, sem qualquer 

acréscimo, não basta para suprir a exigência de fundamentação prevista no artigo 93, IX, da Constituição 

Federal. 

Ao reafirmar esse entendimento, o colegiado acolheu embargos de divergência para dar provimento a um recurso 

especial e determinar o retorno dos autos ao tribunal de origem para novo julgamento. 

  

"A corte de origem, ao apreciar o apelo defensivo, limitou-se a fazer remissão ao parecer ministerial, sequer 

transcrito no acórdão, sem tecer qualquer consideração acerca das preliminares arguidas, o que não se coaduna 

com o imperativo da necessidade de fundamentação adequada das decisões judiciais" – explicou o relator, 

ministro Nefi Cordeiro. 
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Nulidade 

  

No caso analisado, um homem acusado de tráfico de drogas questionou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul (TJRS) que o condenou com base em interceptação telefônica judicialmente autorizada, a qual 

envolvia pessoas diferentes daquelas investigadas inicialmente. 

  

No julgamento de embargos de declaração, o TJRS afirmou que não configura omissão ou nulidade o fato de um 

acórdão adotar como fundamento as razões da sentença ou do parecer ministerial. Esse foi o mesmo 

entendimento da Quinta Turma do STJ, que negou provimento ao recurso especial. 

  

Ao apresentar os embargos de divergência, a defesa citou julgado da Sexta Turma que havia reconhecido a 

nulidade de acordão que adotou parecer do Ministério Público sem qualquer acréscimo dos julgadores. Pediu o 

provimento do recurso para anular o julgamento do TJRS por vício de fundamentação. 

  

Complementações necessárias 

  

O ministro Nefi Cordeiro esclareceu que, nos termos da orientação firmada pela Terceira Seção no julgamento 

do HC 216.659, não basta para suprir a exigência constitucional de fundamentação que a decisão faça remissão 

a manifestações de terceiros nos autos, sem ser demonstrada a efetiva apreciação do caso concreto e das 

alegações trazidas pela parte. 

  

"Não serve como fundamentação exclusivamente a remissão a manifestações de terceiros, exigindo-se 

complementações demonstradoras do efetivo exame dos autos e teses arguidas. Impõe-se, pois, a reforma do 

acórdão impugnado, para que o tribunal de origem realize novo julgamento, como entender de direito, inclusive 

quanto ao necessário exame das preliminares", afirmou o relator. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

      
        

NOTÍCIAS CNJ 

  

CNJ estabelece fluxo padrão para suas resoluções 

  

Priorização do primeiro grau avança nos tribunais brasileiros 
  

Prazo para envio de dados do iGOVTIC-JUD/2019 termina no dia 16 

  
Fonte: CNJ 

         
  

JULGADOS INDICADOS 
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0327063-65.2013.8.19.0001 

Rel. Des. Marcos Alcino de Azevedo Torres 

j. 12.06.2019 e p. 18.06.2019 

  

Apelação Cível. Ação indenizatória. Infecção hospitalar por microbactéria não tuberculosa. Paciente que se 

submeteu a cirurgias em hospitais diversos, não sendo possível identificar com precisão onde ocorreu o acidente 

de consumo. Aplicação da teoria da causalidade alternativa. Solidariedade. Dano moral e material. Reforma da 

sentença. 1. À luz do disposto no art. 14, caput, do CDC c/c art. 927, parágrafo único, do CC e da jurisprudência 

do STJ, a responsabilidade civil dos hospitais por acidentes de consumo decorrentes da prestação dos serviços 

hospitalares é objetiva pelo risco do empreendimento, não havendo que se falar, pois, em responsabilidade pelo 

fato de outrem (prepostos). 2. Restou incontroverso que a apelante contraiu infecção hospitalar por microbactéria 

não tuberculosa, após a realização de duas cirurgias realizadas por hospitais diferentes para tratamento de 

hérnia. 3. Nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei n. 9.431/97, o conceito de infecção hospitalar compreende qualquer 

infecção adquirida após a internação de um paciente em hospital, ainda que ela se manifeste após a alta, como 

ocorreu na hipótese trazida a lume. 4. De acordo com o laudo pericial de fls. 196/210 (pasta 224, do indexador), 

e que serviu de fundamento para a sentença de improcedência, ainda que se reconheça que a autora tenha 

contraído a infecção em razão da falha no serviço hospitalar, não é possível aferir com precisão em qual hospital 

isso ocorreu, porque a infecção por microbactéria não tuberculosa pode se manifestar até um ano após o ato 

cirúrgico. 5. Ora, com todo respeito devido ao Juízo de Primeiro Grau, penso que a solução conferida ao caso 

representou uma grande injustiça para a apelante, porque não se discute que o dano por ela suportado tenha 

sido provocado por uma das instituições hospitalares envolvidas. 6. Nessas situações, em prestígio ao valor da 

dignidade da pessoa humana e aos princípios da reparação integral do consumidor, da solidariedade e da boa-

fé objetiva, mostra-se conveniente aplicar a teoria da causalidade alternativa - a qual possui previsão legal nos 

arts. 938 e 942, parágrafo único, ambos do CC e vem sido adotada pela jurisprudência em hipóteses análogas, 

em que não é possível determinar com precisão o nexo de causalidade dos potenciais autores do dano - , 

reconhecendo-se, assim, a solidariedade dos nosocômios envolvidos. 7. Ademais, ainda que não se aplicasse 

tal teoria ao caso, persistiria a responsabilidade do apelado, porque ele não se desincumbiu do ônus de demostrar 

a inexistência de defeito na prestação dos serviços, uma vez que se trata de inversão automática do ônus da 

prova (ope legis), a teor do art. art. 14, § 3º, inciso I, do CDC. 8. Dano moral in re ipsa. Quantum indenizatório 

arbitrado em R$20.000,00. 9. Outrossim, cabível a indenização do dano material representado pelos gastos com 

anestesista demostrados às fls. 112, no importe de R$531,71. 10. Provimento ao recurso. 

  

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: EJURIS 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Estadual n° 8.499, de 30 de agosto de 2019 - Dispõe sobre as medidas a serem tomadas quando 

da troca de placas de veículos automotores. 

  

Lei Estadual nº 8.500, de 30 de agosto de 2019 - Estabelece a obrigatoriedade de inclusão do 

número de IMEI em R.O. de furto ou roubo de aparelho celular. 

  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2019.001.27206
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http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzRhYTExY2E4Mjg4MThlMDU4MzI1ODQ2YTAwNjQzZTE4P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzk0NjE5OTBjZmM5ODY5MDg4MzI1ODQ2YTAwNjQ4ZmQ5P09wZW5Eb2N1bWVudA==


 

Lei Estadual nº 8.502, de 30 de agosto de 2019 - Dispõe sobre a transação e o parcelamento de 

débitos fiscais dos devedores em recuperação judicial e dá outras providências. 

  

Lei Estadual n° 8.503, de 30 de agosto de 2019 – Garante às mães de crianças e adolescentes 

desaparecidos, o acesso rápido e fácil às informações relativas ao andamento de processos em trâmite na 

delegacia de descobertas de paradeiro – DDPA. 

  

Lei Federal nº 13.868, de 03 de setembro de 2019 - Altera as Leis n os 4.024, de 20 de dezembro de 

1961, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para incluir disposições relativas às universidades comunitárias. 

  

Fonte: Planalto e ALERJ 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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